LEI Nº 2849, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Autoriza o Executivo Municipal a implantar o  Programa Educar para não adoecer, nos termos que esta lei especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica implantado no âmbito do Município de Timóteo, o Programa de Orientação, Primeiros Socorros e Prevenção de Acidentes à criança recém nascida até a idade de 12 anos.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Orientação, Primeiros Socorros e Prevenção de acidentes, visa a promoção de ações e serviços destinados a prevenir e controlar a ocorrência de mortes em crianças e adolescentes e conscientizar a população. Esse treinamento deve ser realizado por profissionais municipais ou voluntários ensinando a todos, como poder em caso de engasgo, desmaio, convulsão febril, batida na cabeça sem desmaio e com desmaio ou sangramento, golpes e mordidas, sangramento, fraturas, intoxicação, queimadura, corpo estranho.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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